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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO no 040/94 

11 D I ~3PCJE c;crnm~ r ~ UF'U:J·ILt-lTf-~ç:f.'íC) DE VLF'üA · DU CH,~'. A--
l'"IEMTO VI GEl~TE !I F'DI ... F~LDLJ "'f-iü" 

'10S~ EMILIO CARLOS LISBOA ~ F'n::,-f<. .. ~i to cio l"·lun J. c-l p 1.0 cl -:-~ 
i:~nç_i atubc"\!I cio E s t .. "\do ele-:-~ ~:>~Yo F'-:, u lo,, U!,;êi.nclo el a ~, 
atribui t)es 
tet-mos cio 

2 0 .. :1.2 .. 93 

q L L 11 l ? ·for· i,\ íll con ·f c-:,~ ,~ :i. cl a~, 
A 1·-t · q o l io d.::, L ·., i Mun :i. e .i. )i:Ü 

L<:-~"i. L' 

0'.'.ii /93 .. 
no ~~ 

cl E:• 

lQ) Fica ê\bet-to na Coni.c"\clot- J. a ~ILUl i cipa.L_ um crédito <=\ cli cio
nal s u~ lementa 1r no valo,- ele I:;:!j; l "000 . 00 (um mil n-?.?d.s ) _, 

n a seguin t ~ do t .. 1. ~ào do o ,,. -c,m ·::.~ n to ,.d. g \'='n tf-!: 

PODER LEGISLATIVO 
SECRETARIA DA CAMARF 

4.2 
3120.01-1.01.0012.001 •• : Mate 1·-ial dt.> Consumo :J. " 000:,00 

Art. 2□) As despesas decorrentes com a execu~ào do presente de
c1·-eto cot- 1·-e1·-~··o pot- con t"""' do ex cesso de e\ 1·- t- e e ;; d a c .:;fo ê°\ 

verificar-se no corren te exercício. 

1. 
1.01 
3.9 

PODER LEGISLATIVO 
SECRETARIA DA CAMARA 

3113.00-1.01 .0012.001 •. : Obriga~CTes Patronais-··= R$ l 000 00 

Este Decr-eto e ntt-a em ,.,,.iç_1or na cl êtta el e . sua publica ~1í'o . 
revogadas as clisposi~ões em 

::-a DE P-1GO~;To DE 1 99Ll 

- Pret'ei to 

F' u b 1 :i. e a d o n a d ,_':\ t i'\ !; u p ,,. a .. 

Sec r etá r ia d e GAbi nete 


